EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3859/2014
Altera a redação dos arts. 2º e 3º do Projeto de Lei nº 3859/2014, que autoriza o Executivo Municipal a doar terreno a ABEAS – Associação Beneficente Evangélica em Assistência Social.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Os arts. 2º e 3º do Projeto de Lei nº 3864/2014, passam a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 2º A escritura de doação conterá, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas:



I – Inalienabilidade, impermutabilidade e impenhorabilidade do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da outorga da escritura pública de doação.


II – Reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:

a) se não for erguida a construção no prazo de 3 (três) anos, a contar da data da outorga da escritura pública de doação;

 
 
b) se for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a finalidade da doação que se restringe a utilização do imóvel para desenvolvimento das atividades associativas de defesa de direitos sociais, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da outorga da escritura pública de doação;
c)  se ocorrer o encerramento das atividades por qualquer motivo, antes de  decorrido o prazo de 10 (dez) anos, contados da data da outorga da escritura pública de doação.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Lei 5.537, de 30 de dezembro de 2004.
Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de fevereiro de 2014.
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